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PROJETO DE LEr Ns 04812019.

ALTERA A LEI MUNICIPAL NO í935'20í5 QUE
orspôe soBRE A corcessÃo DE ABoNo
ESPECIAL COMO INCENTIVO AOS PROFISSIONAIS
DA REDE sÁsrca oe slúoe euE ATUAM NA
EeulpE slúoe oA rAMiLtA, NASF E snúoe BUCAL
E ADERIRAM AO PROGRAMA DE MELHORIA DO
AcEsso E DA oUALTDADE - pMAe e oÁ ourms
PROVIDENCIAS.

O Prefeito do Município de Presidente Médici, Estado de Rondônia, no uso
das atribuições legais, e em especíÍico ao que dispõe a Lei Orgânica Municipal, faz
saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e publica a
seguinte:

v

v

LE!:

Art. ío Ao Executivo Municipal Íica autorizado conceder Abono Especial
como incentivo aos profissionais da Rede Básica de Saúde que atuam nas Equipes
da Estratégia Saúde da Família- ESF; Núcleo de Apoio da Saúde da Família -
NASF e Saúde Bucal - SB, que aderiram ao Programa de Melhoria do Acesso e
da Qualidade - PMAQ.

AÉ 20 As Equipes que aderiram ao Programa de Melhoria do Acesso e
da Qualidade - PMAQ, num total de 07 (sete) equipes da Saúde da Família, (07)
Equipes de Saúde Bucal que atuam no Distrito de Riachuelo, Vila Camargo, Bairro
Cunha e Silva, Assentamento Chico Mendes l, ll e lll, Distrito Estrela de Rondônia,
Bairro Hernandes Gonçalves, Vila Bandeira Branca e uma equipe do NASF- Núcleo
de Apoio a Saúde da Família.

§ ío - O Núcleo de Apoio da Saúde da Família é composto de:
Farmacêutico, Nutricionista, Assistente Social, Educador Físico, Psiólogo e
Fisioterapeuta.

,â*
Página I de 13

Av. São João Bausta, no 1613, Centro - prestdente Médtct - RO - CEp: 76916-000, rêl.j (69) 3+zr+55V32,t6
Portal: www,oresidentêmêdici.ro.oov.br, e-matli SeEh@(lllÉjÍlentsEglbl@.lglE



@
ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITUM DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MÉDICI
ÂDVOCACIÁ GERAL DO MUNICÍPIO

§ 2o - A Equipe Estratégia Saúde da Família - E.S.F, é composta por
Médico, Enfermeiro, Técnico de Enfermagem, ACS - Agente Comunitário de
Saúde e Motorista.

§ 3o - A Equipe de Saúde Bucal - SB, é composta de Odontólogo e
Técnico ou auxiliar de Saúde Bucal.

AÉ. 3o O pagamento do lncentivo de Desempenho do PMAQ-AB/Municipal,
estará condicionado ao repasse de recursos financeiros do PMAQ-AB do MS/DAB,
para o Fundo Municipal de Saúde de Presidente Médici, ficando a existência e
manutençâo do PMAQ-AB/Municipal vinculados à duração e continuidade dos
repasses financeiros do PMAQ-AB Federal.

AÉ. 40 O valor global dos recursos destinados ao custeio do lncentivo de
Desempenho - PMAQ-AB/Municipal corresponderá ao montante já descontado os
21o/o de encargos previdenciários e 2Oo/o para custeio das equipes, do total de
recursos do Componente de Qualidade do Piso de Atenção Básica Variável,
previsto na Portaria no 165412011, que estabeleceu a Política Nacional de Melhoria
do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica, respectivamente à classificação
indicada de cada equipe pelo PMAQ-AB/Federa, anexo l.

PaÉgrafo Único - Apurado o total de recursos previstos no caput, o valor
do incentivo para cr,da um dos proÍissionais incluidos no PMAQ-AB/Municipal, será
rateado de modo pariforme aos servidores vinculados às equipes de Estratégia de
Saúde da Família - ESF, que obtiveram a mesma classificação, conforme anexo ll.

Art. 50 O abono Especial não integra a remuneraçáo dos servidores a
qualquer título, e terá incidência dos tributos previstos em Lei.

§ ío - Nos casos em que se faça necessária a substituição por outro
funcionário do mesmo cargo/funçâo, este receberá proporcionalmente ao período
que laborar.

§ 2P - O servidor público terá direito ao incentivo do PMAQ/AB enquanto
desempenhar suas funçôes nas unidades que aderiram ao referido programa.

§ 3o - O servidor público transferido de uma unidade para outra fará jus ao
recebimento do incentivo correspondente ao da unidade que estava inserido e foi
avaliado

Art. 60 Não fará jus ao recebimento da gratiÍicaçâo de que trata esta Lei o
servidor que:

I - Estiver afastado das atribuiçôes próprias do cargo ou funÉo
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ll - Faltar ao serviço, de forma injustificada, independentemente do número
de dias;

lll - For transferido para outro DepaÉamento ou Secretaria.

Art. 70 A avaliação do incentivo do PMAQ/AB será realizada por Comissão
designada por Decreto Municipal, a qual seÉ responsável pelo acompanhamento
do repasse dos recursos financeiros e tratativa dos assuntos pertinentes a esta Lei,
sem ônus aos cofres públicos para o exercício da função.

AÉ. 80 A avaliação de desempenho individual será feita trimestralmente
pela Comissão designada e será regulamentada por Decreto.

Art, 90 Eventual saldo referente aos valores do Componente de Qualidade
do Piso de Atençâo Básica Variável já repassado pelo Fundo Nacional de Saúde
ao Fundo Municipal de Saúde até a data da publicação desta Lei será investido em
forma de melhorias flsicas nas unidades e custeio das equipes.

Art. í0o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposiçôes em contrário.

Paço Municipal Dr. José Cunha e Silva Jr. 03 de julho de 20í9.

EDILSOIfF
PREFEITO
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JUSTIFICATIVA:

O PMAQ se insere em um contexto no qual o Govemo Federal,
crescentemente, se compromete e desenvolve ações voltadas para a melhoria do
acesso e da qualidade no SUS.

Entre as iniciativas, destaca-se o Programa de Avaliação para a
Qualificação do SUS, que possui como objetivo principal, avaliar os resultados da
nova política de saúde, em todas as suas dimensões, com destaque para o
componente da AB. Trata-se de um modelo de avaliaçâo de desempenho dos
sistemas de saúde, nos três níveis de governo, que pretende mensuÍar os
possíveis efeitos da política de saúde com vistas a subsidiar a tomada de decisão,
garantir a transparência dos processos de gestão do SUS e dar visibilidade aos
resultados alcançados, além de fortalecer o controle social e o foco do sistema de
saúde nos usuários.

O principal objetivo do Programa é induzir a ampliação do acesso e a
melhoria da qualidade da atenção básica, com garantia de um padrão de qualidade
comparável nacional, regional e localmente de maneira a permitir maior
transpaência e efetividade das açÕes governamentiais direcionadas à Atenção
Básica em Saúde. Entre os seus objetivos específicos, podemos destacar:

| - Ampliar o impacto da AB sobre as condições de saúde da população e
sobre a satisfação dos seus usuários, por meio de estratégias de facilitação do
acesso e melhoria da qualidade dos serviços e ações da AB;

ll - Fomecer padrões de boas práticas e organização das UBS que
norteiem a melhoria da qualidade da AB;

lll - Promover maior conformidade das UBS com os princípios da AB,
aumentando a efetividade na melhoria das condições de saúde, na satisfaçâo dos
usuários, na qualidade das práticas de saúde e na eficiência e efetividade do
sistema de saúde;

lV - Promover a qualidade e inovação na gestÉio da AB, fortalecendo os
processos de Autoavaliação, Monitoramento e Avaliaçâo, Apoio lnstitucional e
Educaçáo Permanente nas três esferas de governo;

V - Melhorar a qualidade da alimentação e uso dos Sistemas de
lnformaçâo como fenamenta de gestão da AB; Vl - lnstitucionalizar uma cultura de
avaliação da AB no SUS e de gestÉio com base na indução e acompanhamento de
processos e resultados; e, tu
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Vl - Estimular o foco da AB no usuário, promovendo a transparência dos
processos de gestão, a participação e controle social e a responsabilidade sanitária
dos proÍissionais e gestores de saúde com a melhoria das condiçÕes de saúde e
satisfação dos usuários. O eompromisso com a melhoria da qualidade deve ser
permanentemente reforçado com o desenvolvimento e aperfeiçoamento de
iniciativas mais adequadas aos novos desafios colocados pela realidade, tanto em
função da complexidade crescente das necessidades de saúde da populaçâo,
devido à transiÉo epidemiológica e demográfica e ao atual conteÍo sociopolítico,
quanto em função do aumento das expectativas da população em relação à
efetividade, eÍiciência e qualidade do SUS.

Dentre os desafios que o PMAQ pretende enfrentar para a qualificação da
AB, destacam-se:

| - Precariedade da rede física, com parte expressiva de UBS em situação
inadequada;

ll - Ambiência pouco acolhedora das UBS, transmitindo aos usuários uma
impressão de que os serviços ofertados sâo de baixa qualidade e negativamente
direcionados à população pobre;

lll - lnadequadas condições de trabalho para os proÍissionais,
comprometendo sua capacidade de intervenção e satisfação com o trabalho;

lV - Necessidade de qualificação dos prooessos de trabalho das equipes de
AB, caracterizados de maneira geral, pela sua baixa capacidade de realizar o
acolhimento dos problemas agudos de saúde; pela insuficiente integração dos
membros das equipes; e pela falta de orientação do trabalho em função de
prioridades, metas e resultados, definidos em comum acordo pela equipe, gestão
municipal e comunidade;

V - lnstabilidade das equipes e elevada rotatividade dos profissionais,
comprometendo o vínculo, a continuidade do cuidado e a integração da equipe; 9
Vl - lncipiência dos processos de gestão centrados na indução e acompanhamento
da qualidade;

Vll - Sobrecarga das equipes com número excessivo de pessoas sob sua
responsabilidade, comprometendo a cobertura e qualidade de suas ações;

Vlll - Pouca integração das equipes de AB com a rede de apoio diagnóstico
e terapêutico e com os outros pontos da Rede de Atençâo à Saúde (RAS);

lX - Baixa integralidade e resolutividade das práticas, com a persistência do
modelo de queixa-conduta, de atenÉo prescritiva, p4ocedimento-médico-centrada,
focada na dimensão biomédica do processo saúdffing-cuidado;/'v)-/)
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X - Financiamento insuficiente e inadequado da AB, vinculado ao
credenciamento de equipes independentemente dos resultados e da melhoria da
qualidade.

Xl - Baixo investimento em infraestrutura de informática e insuficiente uso
das tecnologias da informação para a tomada de decisão.

Considerando todos esses desafios, assim como os avanços alcançados
pela Política Nacional de Atenção Básica nos últimos anos, o Ministério da Saúde,
com a contribuição e incorporagão da perspectiva dos gestores estaduais e
municipais, estruturou o desenho do Programa Nacional de'Melhoria do Acesso e
Qualidade da Atenção Básica a partir de sete diretrizes que norteiam sua
organizaçâo e desenvolvimento:

l. Possuir parâmetro dê comparação entre as Equipes considerando as
diferentes realidades de saúde: Um importante elemento quê sempre deve estar
presente em processos de avaliação da qualidade dos serviços de saúde é a
presença de mecanismos que assegurem a possibilidade de comparação das
ações de saúde ofertadas pelos diversificados serviços de Atençâo Básica,
respeitando os diferentes contextos.

ll. Ser incremental, prevendo um processo continuo e progressivo de
melhoramento dos padrÕes e indicadores de acesso e de qualidade que envolva a
gestão, o processo de trabalho e os resultados alcançados pelas equipes: a
escolha dos padrões e indicadores para o monitoramento e avaliaçâo das at'oes
desenvolvidas pelas equipes e gestão, considerou a experiência e os resultados
obtidos nos ciclos anteriores, com revisão e categorizaçâo dos padrÕes observados
na avaliação externa, conforme detalhado posteriormente.

lll. Ser transparente em todas as suas etiapas, permitindo o permanente
acompanhamento de suas açôes e resultados pela sociedade: O processo de
aperfeiçoamento das políticas de saúde pressupôe a presença de mecanismos que
privilegiem o acompanhamento permanente, por paÍe do conjunto da sociedade,
das ações empreendidas pelos serviços de saúde, assim como os resultados por
eles produzidos. Nesse sentido, o desempenho da gestão municipal, das Equipes
participantes do PMAQ pode ser acompanhado pelos estados, municípios e
sociedade civil organizada, dentre outros, por meio do portal do Departamento de
Atenção Básica no endereço eletrônico: www.saude.qov.br/dab.

lV. Envolver, mobilizar e responsabilizar o gestor federal, gestores
estaduais, do Distrito Federal, municipais e locais, equipes e usuários em um
processo de mudança de cultura de gestêio e qualificação da atençáo básica:
Desde a adesão e contratualização eo PMAQ, gestores e equipes deverâo se
responsabilizar por açÕes que podeÉo qualificar o processo de trabalho da gestão
e dos trabalhadores da Atençâo Básica. Os usuários também estarão envolvidos
no Programa, na medida 2 No presente documento, o Federal seÉ tratado
como município e a gestÊlo local de saúde do como
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Sestão munEfial, para evitar a repetição da especificidade do DF ao longo de todo
õ seu conteúdo 10 em que participarão das mudanças por meio do
acompanhamento e do debate a respeito do desempenho das equipes e gestão
municipal, em espaços como os Conselhos Locais e Municipais de Saúde. Além
disso, duas importantes dimensÕes estarão presentes no processo de avaliação: a
avaliação da satisfação dos usuários a respeito das Equipes participantes do
Programa e a satisfação das EAB a respeito dos NASF participantes do PMAQ.

V. Desenvolver uma cultura de negociaçâo e contratualização, que

implique na gestão dos recursos em funçâo dos compromissos e resultados
pactuados e alcançados: Um dos elementos centrais do PMAQ consiste na

instituição de mecanismos de Íinanciamento da AB mediante a contratualização de
compromissos por parte das equipes, da gestão municipal e estadual e a

vinculação das transêrências de recursos segundo o desempenho das equipes.
Busca-se, com isso, reconhecer os esforços da gestêio municipal e dos
trabalhadores da AB que procuram desenvolver ações que aumentam o acesso e a
qualidade da atenção ofertada à população.

Vl. Estimular a efetiva mudança do modelo de atenção, o desenvolvimento
dos trabalhadores e a orientaÉo dos serviços em função das necessidades e da
satisfação dos usuários: Todo o desenho do PMAQ considera a necessidade de se
reconhecer a qualidade da AB produzida e ofertada à população, com o objetivo de
induzir a mudança do processo de trabalho e, consequentemente, o impacto
causado por esta paÍa os usuários e os trabalhadores. Tendo como referência os
princípios da Atenção Básica, o Programa procura estimular a mudança do modelo
de atenção a partir da compreensão de que as condições de c,ontêxto, assim como
a atuação dos diversos atores, podem produzir mudanças significativas nos modos
de cuidar e gerir o cuidado que permitam a qualiÍicação das equipes. O Programa
tem ainda como pressuposto e objetivo o desenvolvimento dos trabalhadores.
Busca mobilizá-los, ofertar e provocar estratégias de educação permanente e
estimular a constituição e aperfeiçoamento de mecanismos que assegurem direitos
trabalhistas, vínculos mais estáveis e qualiÍicação das relaçÕes de trabalho. Ao
mesmo tempo, o PMAQ procura incorporar a percepção da populaçáo usuária além
de convidá-la à participação, mediante a constituiçáo de espaços de paÍticipação,
pac'tuação e avaliaçâo, que nortearão a organização da atenção em função das
necessidades concretas da população.

Vll. Ter caráter voluntário para a adesáo tanto das equipes quanto dos
gestores do SUS, partindo do pressuposto de que o seu êxito depende da
motivaÉo e proatividade dos atores envolvidos: A adesão ao PMAQ e a
incorporaçâo de processos voltados para a melhoria do acesso e da qualidade da
AB pressupõe o protagonismo de todos os atores envolvidos durante o processo de
implementação do Programa e a natureza voluntária para sua participação está
associada à ideia de que o reforço e a introdução de vinculadas ao
aumento da qualidade da AB somente poderão se nos
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quais os trabalhadores e gestores sintam-se motivados e se percebam essenciais
para o seu êxito.

Paço Municipal Dr. José Cunha e Silva Jr. 03 de julho de 2019.

EDILSON
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ANEXO I

ESF BANDEIRA BRANCA

ctásslFlcAÇÃo = MUITO BOM
INCENTIVO = 10.086,85

2 1 7o encar§os= 2.1 18'23
20% manutenção)= 1.593,72
GRATIFICAR= 6.374,90

ESF VILA CAMARGO

C|ÁSSIFICAÇÃO = MUITO BOM
INCENTIVO = 10.086,85
21% encargos=2.118,23
20olo manutenção)= í .593,72
GRATIFICAR= 6.374,90

GRATIFICAçÃO pOn DESEMPENHO - PMAQ/3o ClCLOr2oí8

PROFISSIONAL No o/o VALOR POR PROFISSIONAL

ENFERMEIRO 1 17 1.083,73 1.083,73

DENTISTA 1 14 892,49 892,49

TÉC.ENFERMAGEM 1 I 573,74 573,74

AUX.GAB.ODONTOLOG. 1 7 446,24 446,24

ACS-4- 4 45 2.868,70 717,17

MOTORISTA/EQUIPE UBS 1 I 510,00 510,00

PROFISSIONAL No o/o VALOR POR PROFISSIONAL

ENFERMEIRO 1 17 1.083,73 1.083,73
DENTISTA 1 14 892,49 892,49
TÉC.ENFERMAGEM 1 I 573,74 573,74
AUX.GAB.ODONTOLOG. 1 7 446,24 446,24
ACS - 7 45 2.868,70 409,8'1

MOTORISTA/EQUIPE UBS
AUX. DE SERVIÇOS DIVERSOS

2 8 510,00 255,00
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ESF ESTRELA DE RONDÔNN

CLASSIFICAÇÃO = MUITO BOM
INCENTIVO = 10.086,85
210lo encar§os = 2.118'23
20% manutençáo = 1.593,72
GRATIFICAR = 6.374,90

ESF CUNHA E SILVA

clásslFrcAÇÃo = BoM
INCENTIVO = 5.603,80
2í% encargos = 1.176,80
20% manutenção = 885,40
GRATIFICAR = 3.541,60
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PROFISSIONAL No o/o VALOR POR PROFISSIONAL

ENFERMEIRO 1 17 1.083,73 í.083,73
DENTISTA 1 14 892,49 8e2,49
Tf,c.erurERueoerra 1 I 573,74 573,74

AUX.GAB.ODONTOLOG. 1 7 446,24 446,24

ACS - 7 45 2.868,70 409,81

MOTORISTA/EQUIPE UBS
AUX. DE SERVIÇOS DIVERSOS

4 8 510,00 127,50

PROFISSIONAL No o/o VALOR POR PROFISSIONAL

MÉDICO 1 13 460,41 460,41
ENFERMEIRO 1 16 566,65 566,65
DENTISTA 1 13 460,41 460,41
TEC.ENFERMAGEM 1 6 212,50 212,50
AUX.GAB.ODONTOLOG. 1 6 212,50 212,50
ACS 6 40 1.416,63 236,í0
MOTORISTA/EQUIPE UBS
AUX. DE SERVIÇOS DIVERSOS

3 I 212,50 70.83
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ESF ASSENTAMENTO CHICO MENDES

cLASStFtcAÇÃo = REGUIAR
INCENTIVO =2.241,52
21% encargos = 470,72
20olo manutenção = 354,16
GRATIFICAR = 1.416,64

ESF ERNANDES GONçALVES

crássrFlcAÇÃo = REGULAR
INCENTIVO =2.241,52
21% encargos = 47O,72
20olo manutenção = 35,4,16
GRATIFICAR = 1.416,64

ESF NOVO RIACHUELO

CLASSIFICAçÃO = RUIM
INCENTIVO = 1.120,76
2íolo encâr§os = 235,36
20oÁ manutenção = 177,08
GRATIFICAR =708,32
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Av. São loão Batlsta, no 1613, centro - Presiaãnte t'léOtcl - n@

PROFISSIONAL No o/o VALOR POR PROFISSIONAL

ENFERMEIRO 1 17 240,83 240,83
DENTISTA 1 14 198,33 í98,33
TEC.ENFERMAGEM 1 I 127,50 127,50
AUX.GAB.ODONTOLOG. 1 7 99,16 99,16
ACS 7 45 637.49 91,07
MOTORISTA/EQUIPE UBS 1 I 1 13,33 113,33

PROFISSIONAL No o/o VALOR POR PROFISSIONAL

ENFERMEIRO 1 17 240,83 240,83
DENTISTA 1 14 198,33 198,33
TÉC.ENFERMAGEM 1 I 127.50 127,50
AUX.GAB.ODONTOLOG. 1 7 99,16 99,16
ACS 6 45 637,49 106,25
MOTORISTA/EQUIPE UBS 1 I 1 13,33 1 13,33

e-mall:
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NASF

crássrFlcAçÃo = ÓTrMo
INCENTIVO = 4.662,70
21% encargos = 979,17
20% manutençâo = 736,70
GMTIFICAR = 2.946,83/6
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Av. São João Batlsta, no 1513, Centro - Presldênte Médici - RO - CEP: 76916-000, Tel,r (69) 347L-255!3246
Portâl: unds.ptcs!.dcttelned&j.Ia4 , e-mall: ge!!Í!sgap!EiÍ!9!!ts!!g!!rJqg@!r

PROFISSIONAL No o/o VALOR POR PROFISSIONAL

ENFERMEIRO 1 17 120,41 120,41

DENTISTA 1 14 99,í6 99,16
TÉC.ENFERMAGEM 1 9 63,75 63,75
AUX.GAB.ODONTOLOG. 1 7 49,58 49,58
ACS 7 45 318,74 45,53
MOTORISTA/EQUIPE UBS 1 I 56,68 56,68

PROFISSIONAL o/o VALOR

ASSISTENTE SOCIAL í6,6666 491,14
EDUCADOR FiSICO 16,6666 491,14
FARMACEUTICA 16,6666 491,14
FISIOTERAPEUTA í6,6666 491,14
NUTRICIONISTA í6,6666 49',t.14
PSICÔLOGA 16,66ô6 491,14
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ANEXO II

Percentuais dos valores repassados do PMAQ aos profissionais das Equipes de

Percentuais dos valores repassados do PMAQ aos profissionais do Núcleo de
Apoio à Saúde da Família (NASF):

4*.
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Saúde da Família e Saúde Bucal (ESF/SB):

ilo CATEGORlA QUANTIDADE % POR PROFISSIONAL

01 ENFERMEIRO 07 't7
02 ODONTOLOGO 07 t4
03 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 07 I
M AGENTE COM. SAUDE 43 45
05 TÉCNICO OU AUXILIAR DE

SAÚDE BUCAL
07 7

06 MOTORISTA 07 I
07 AUX. DE SERV|ÇOS

DIVERSOS
06 I

No CATEGORIA QUANTIDADE % POR PROFISSIONAL

c1 ASSISTENTE SOCIAL 01 r6,6666
)2 PSICOLOGO 01 r6,6666
)3 FARMACEUTICO 0í 16,6666

M EDUCADOR FISICO 0í 16,6666
]5 NUTRICIONISTA 01 16,6666
06 FISIOTERAPEUTA 01 16,6666

Av. São João Batlsta, no 1613, Cêntro - Presldentê Mftlcl - RO - CEP: 76916-000, Tel,: (6'!t) 34.7L-255113246

Portali www.oresidentemedicl.ro.oov.br, e-mall: g4!!g@!Í!!Í!g!!g![E!!i!.!q,99@I
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A Freêita C,e MuniÊlplô de PÍesiabmte Médioi' E§.tqde de Fts.ngonn, ns
uso dâs atÍbuimÊô bgaie, e em eepÉeifioo êo,quedls.p6e a td Orgánffi lllurÍfdpel"
ilhaeaberque â Çârirara.rl!í,91&ipal de VeÍeadorã,ãpfürrou ê alê 3âÉoi0na spubiice
e'gçguinSe:

tft:

AÍt. íe O B(éoutiw Mr,niÇipaí flsa âutulzãdo e ennedgr Abryls
ãspecial conio incêrdivo ags proficsionãis da Redç,Básim dê.Btiúde çue ffitaÍs nã

frutBri §aúde da Fam lfa e NASF Nücleo de.Apoip de §aúde da Fam.Ik e §MilE
Bueal guo SBrir.sm ao Prog'rarna de Ulpllrorla do AÊÊ§sa s dá Ou*li{kda ,,

PÍIIACI.

Art P rcis Equlpes qua sdsÍtràÍn ào Pregrpmr,ft ilblhorír doArô6ê
e dr Qu,a[iüdr * PtBq* nsrn to.H de 07 (sets) nquípes dã SâúdE 6a,Famflh,
(07) [qUlFs da §a& Bucql que atuam no Disf'"ft0 de Riaçhuolo, Mla Oamárgo.
BSÍ.TÚ üunhq e tsilva. AsÍ*§nüâÍnênto Chhs Í\i[endEs t. il e ]l]1, ElBtÍlb Ecterlú dÊ
Rgnd--.0nh, B*iru Fte.rnarÉerl Gongalrres. Vila Bandeira Bianca e uítle o$liFÉ du
lfÂ,$F Nüctso dê Apôio à Saúdpda Familia.

§ í. _- O Ngelêo dê "ABOie da Súde da FsíÍrílis é Compodo .da:
lF:ârÍ{râ-sêu§co, NuklÊionHtâ, Assisten*e Soaiat, Enêrmêirâ sâOitqrisB,'Ealucador
,FIElco, Psicôlogo e, fi6ioterapeuta.

§ f,:t .Esui,pE E.S.F. e {Nlrnpristâ por Mêdieo, En&frÍrêir6, Tôeriim Oe
Era{erii,rag-un, Aêâ- AgEfi§ Comunitá,rio de sdúde

'l I L *..'. - &,r-.t * ,d:.
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Farágrato 0ir'teo - A difeÍ€nga tsnüe o, vailsr a ser ratdp e o ir6.ritâtÉ
destimÍrEõe ao pagamonto das Brcãrgos pfeiridonciàrioe no prlrcenknl rle 21%.

,rlr,t 40 O *pno Especial niio iniegf€t â FerrHneraçAo do6 §EÍvidsl?q a
quâlquêrÍtúlo, e teÉ,incidência dgs lnbutos previstos em Lei,

fftr tF Eab l§.1 ênfE êín.$ioôr na drita de suâ:Írúbllrãçàó" Í_âratgênd!-sâ
m dispciçúpa êffi contráÍjÊ.
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çAglllsÍÊ Bâ.lRÊrEltÂ

ffiHffint
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Pàç.s Munioipal Dr. Jose Ctrnha e §nrra 
".Lt, 

ôl dÊ Abrlli ür 201 6.

OANTÀS ALVH§

§ !' - A Equipe, de Ssúde Bucel é composta de Odont6logo e T.écníeo
de Orlsntelqgie CrH§),
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pnn:rruneíüiiÃtor oi PRESTDEIÍÍE MÉorcr

GÂBIT{EÍE DO PREIEITO

LEI N' MUNTCIPAL NO1809'20í2

DisDõg sobre a Goncessão de Abono

É=-,I""i"r 
"ãro 

incentivo aos profissionais

ãã'n"0" Básica de Saúde que atuam na

Éãuioe Saúde da Familia e aderiram ao

ilü;;rt d" Melhoria do Acesso e da

Qualidade -PMAQ.

v O Prefeito de Presidente Médici' Estado de Rondônia' no uso das

atribuições legais, e em específico ao que dispõe a Lei Orgânica Municipal' faz

saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e publica a

seguinte:

LElr

ArL ío O Executivo Municipal Íica autorizado a conceder Abono

Especial como incentivo 
"o" 

frotirrion"is da Rede Básica de saúde que atuam nâ

Equipe Saúde da Familia e aderiram ao Programa de Melhoria do Acesso e da

Quatidade ' PMAQ.

AÉ 20 As Equipes que aderiram ao Programa de Melhoria do Aceseo

e da Qualidade - pUAO, nuln-tot"f a" 4(quatro) ãtua' no Distrito de Riachuelo'

úiàc"tn"tgo, Bairro Cunha e Silva e Assentamento'

§ ío As Equipes são compostas de Médico' Odontólogo' Enfermeiro'

Técnico de Enfermagem, Â]l.xiÉ;õôffi;Éücal' Agente de saúde e Motorista'

§20onúmerodeservidores,opercentualeovaloraserrecebido
por categoila, ã.tao oãnniaot em tabela no anexo único'

Art.30OsrecursosorçamenÉrioseFinanceirosnecessáriosao
cumprimento do disposto no projeto dá Lei, seráo oriundos de repasse Federal do

;;ü;;" de Melhoria do Acesso e da Qualidade'PMAQ'

v

S,loovaloraserdistribuídoserápagoemparcelaúnica,no
,ontallt" o" ni o'ti.ãóo,oGessenta mile quinhentos reais)'

Âv.sÃoJoÃoBATts,,tc''-"àt'ioc'oooo-FoNE:69i471 
2sstr;246-F'txt 69347t20t6

saudÊ@pÍcsidcnt'mçdici'Ío gov br
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prEr€lÍurÀ;ürlGlPA! DE ?iE3lDEt{ÍE MÉolct

GABII{ETE DO PREFEIÍO

§ 2o A dÚerença entre o valor a ser. ratêado e o montante destinam-se

ao pagamênto oot 
"í"ãt'àÃ-previoenciarios 

no percentual de 21o/o'

AÉ.4o O abono Especial não integra a remuneração'dos servidores a

qrrrquãi trirlo, à t"ta itãiaãnãia dos trib=utos previstos em Lei'

Art. 50 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação' extinguindo-

se seus 
"t"ità" ", 

31 de dezembro de2012'

v Silva Jr. 07 de dezembro de 2012'

VA FILHO

v

Av. sÃo JoÃo BATtsrA' 1613 - cE?J6 91ó oo0 - FoJ'lE: 69 3471 2 sst 8246 - Ft§<t 69 3471 20t6

siuoq!}PÍ6id§rtcmcdici Ío tov br
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ANEXO ÚHICO

Àv. sÃo JoÃo BATISTA' 1613 - CEP.'?6'9I6 o0o - FoNE: 69 3471 2551R246 - çAXt 69 34712016

studc@prçsidcrltemedici ro Epv b'Í

VAUON TOTAL
RS

ÍillttDv.n$
No

õT
@

EÃTECõRIÃ-- QUANT %

6.500,00 1.62s,00íEDíõõ-- 04 13o/o
1.625,00õTNffi 04 13o/o u.cuu,uu

7.000,00 1.750,00
n3

-i
ErttrEE,Írrtrl Elô 04 14o/oft;ffiam 04 9o/o 4.500,00 1.l Zorull

3.500,!q 875,00
05 :F.=ãiffi-ÉilãÃi 04 7%

3í 4Oo/o 20.000,00 ti4c.1o
06 ^ 

rêELrrE aa1Ít, SAt lnFrl\rLl! I L vvrrr' Y' 'v--
04 4o/o 2.000,00 5UU,U9

07 MOIUKIUIA 50.000,00 8J4!J_§-
TOTAL GERAL 55 100%
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coM DE JUSTIÇA E R

PROJETO DE LEI Ns. O4A/2O19
AUTORIA: EXECUTM MUNICIPAL

A Comissão de IUSTIçA E REDAçÂo emite PàRECER PBÉvro Ào
pRoirEro DE LEr N"048/2019 DE AUTORTÀ DO EXECIIITVO lfirNrcrPAr,,
no sentindo que seja encaminhado ao Departamento Jurídico, a

fim de exarar Parecer ,furídico ao Projeto ora mencionado.

Sal-a das Comissões, 08 de julho de 2019.

IARZO CESÃR

ZEZTNEO

zÉ Do r@{É
lÍlg,,bio

\./

co tssÃo pEnxÀNEI{IE DE JUsnçÀ E REDÀçÃo PÁGINÀ 1
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ESTADO DE ROUNÔTVN
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL,

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MEDICI.
DEPARTAMENTO JURIDICO.

PROJETO DE LEI N" 04812019
AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.
DISPÔE: ALTERA A LEt MUNTCIPAL í935/20í5 QUE DISPóE SOBRE A
CONCESSÃO DE ABONO SALARIAL COMO INCENTIVO AOS
PROFISSIONAIS DA REDE BASICA DE SAÚDE QUE ATUAM NA EQUIPE
AS'DE DA FAMILIA, NASF E SAÚDE BUCAL E ADERE AO PROGRAMA DE
MELHORIA DO ACESSO E DE QUALIDADE -PMAQ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCNS.

PARECER JURIDICO 041 I2O'19.

Aportou neste Departamento Jurídico o projeto de lei em

epigrafe que deu entrada nesta Casa de Leis no dia 08.07.20í9, que tem por

objeto Alterar a Lei 1935/2015, que dispõe sobre a concessão de abono salarial

como incentivo aos profissionais da rede básica de saúde que atuam nas

equipes saúde da família, Nasf e saúde bucal e adere ao programa de melhoria

do acesso e da qualidade -PMAQ no Município de Presidente Médici-RO.

Conforme consta da presente propositura, trata-se de

Projeto de Lei que tem por objetivo conceder abono especial como incentivo aos

profissionais da rede básica de saúde que atuam nas equipes da estratégia

saúde da família - ESF; Núcleo de apoio da Saúde da Família - NASF e Saúde

Bucal -SB atender orientaçôes do Conselho Estadual de Educação, que diz que

aderiram ao Programa de melhoria de acesso e da Qualidade -PMAQ

O pagamento de incentivo de desempenho do PMAQ, estará

condicionado ao repasse de recursos financeiros do PMAQ-AB do Ministério da

Saúde para o fundo Municipal de Saúde de Presidente Médici-RO, ficando a
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MEDICI.
DEPARTAMENTO JURIDICO.

existência e

continuidade

rnanutençáo do PMAQ-AB, municipal vinculado a duração e

dos rêpasse financeiro pelo PMAQ-AB federal.

O autor juntou justificativa ao projeto de lei, informando

que o PMAQ se insere em um contexto no qual o Governo Federal

crescentemente se compromete e desenvolve ações voltadas para melhorias do

acesso e da qualidade no SUS - Sistema único de Saúde.

O principal objetivo do programa é induzir a ampliação do

acesso e a melhoria da qualidade da atenção básica, com garantia de um

padrão de qualidade comparável Nacional, Regional e local de maneira a

permitir maior transparência e efetividade das ações governamentais

direcionada a atenÉo Básica em saúde.

No que tange à competência legislativa, verifico que à

presente matéria encontra arrimo no Art. 30, I e Art. 35 § 20, inciso I da

Constituição Federal, por se tratar de assuntos de interesse local, bem como,

com Art. 45, lll da Lei Orgânica Municipal, - LOM, c/c com Art' 29, ll, do

Regimento lnterno desta Casa de Leis - Rl.

A matéria preenche aos requisitos gramaticais, legais e

constitucionais, devendo - ser tramitada na forma regimental.

Esse é o parecer.

Presidente Médici/RO, 1P de de 2019.
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cÂrana uruxrclpAL DE PRESIDENTE MEDTCI

COM DE JUSTIÇA E

PROJETO DE LEI Ne O4A/2OL9
AUTORIA: EXECUTM MUNICIPAL

A Comissão de ,rusrrçA n nroaçÀO emj-te parecer favorável- ao

PRoaIETO DE LEI N"O1f8/2019, de autoria do executivo municipal,
em consonância com o Parecer Jurídico No 04L/20L9, essa
comissão entende a Iegalidade e const itucionalj-dade da

matéria, devendo ser tramitada em plenário.

DE 2019.

,úrqbÊo

co lssÃo pEi ÀNENTE DE JUsflçÀ E REDÀçÃo PÁGNÀ 1

Sal-a das Comissões

zÉzÍNEo
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DE FINANçAS E ORçAMENTO
PROIETO DE LEI Ns O4A/2O[9
AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL

A Comissão de FINÀNçÀS E ORça!ÍENIO emite parecer
favorável ao PROIETO DE LEI Ne 048/2019, de autoria do
executivo municipal, em consonância com o Parecer Juridico
n" 041,/2019, opinando pela aprovação do Projeto tendo em

vista a legalidade e constitucionalidade da matéria,
devendo sêr tramitada em plenário.

Sala das Comissões, 07 de agosto de 2019

Preside,/te

coÍi.üssÀo Psa ÀNtrmE DE f[NÂNANçÀS E ORçÀ.f,EllTO PÁGr. À l
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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MEDICI

COMISSÃO DE , SAÚDE E ASSI NCIA SOCIAL

PROJETO DE LEI Ne. O4A/2O19
AUTORIA: EXECUTM MUNICIPAL

A comissão de EDUcÀçÃo, sÀIiDE E ÀssrslÊNcrÀ
socIAL, emite parecer favorável ao PROJETO DE LEI Ns 048/2019, de

autoria do Poder Executivo Municipal, em consonância com o
Parecer Jurídico n"04L/201-9, tendo em vlsta que a matéria
preenche os requisitos financeiros, gramaticais, legais e

const ituciona i s, devendo ser tramítada na forma regimental em

PIenário.

SaIa das Comissões, 07 DE AGOSTO de 2019.

v

T,AQUINA

co lssÃo DE EDUcrtçÃo, sÁúDE, E Às$srÊNc[A soclÀL PÀGINA I


